
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ

Prefeitura Municipal de Tucuruí

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e assessoria jurídica em 
serviços técnicos especializados  na área jurídica voltada para administração pública, preventiva e 
repressiva junto à justiça federal e do trabalho, tribunais superiores (STJ, STF e TST), órgãos de controle e 
autarquias federais para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Tucuruí - Pará. 

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ, 
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA)  e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO).

 TUCURUÍ - PA, 04 de Abril de 2024 

ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL 
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